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BOLETIM GERAL
SECRETÁRIO DA SENASP VISITA COMANDANTE DA PMPE

Balestreri divulgou ações para Segurança Pública

O Secretário Nacional de Segurança Pública Nacional (Senasp), Ricardo Balestreri foi recebido 
pelo Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE), Coronel José Lopes, durante a tarde da 
terça-feira (02), no Quartel do Comando Geral no Bairro do Derby. 

O encontro  serviu  para  deliberar  vários  assuntos,  dentre  os  quais  o  Programa  Nacional  de 
Segurança Pública  com Cidadania (Pronasci),  que em Pernambuco vem concedendo cerca de seis  mil 
bolsas-auxílio aos policiais militares, civis e bombeiros, como forma de incremento à renda daqueles. As 
bolsas estão afixadas em R$ 400,00 aos que realizarem os cursos disponibilizados pela Senasp na Internet, 
através do Sistema de Ensino à Distância (EAD). 

Balestreri  informou ainda cujo Pronasci irá a partir do próximo ano ampliar a concessão de 
bolsas, além de implantar projetos sócio-educativos para o combate à violência, conforme foi divulgado 
durante visita do Presidente Luís Inácio Lula da Silva ao estado. A primeira comunidade a ser contemplada 
será o Bairro de Santo Amaro, além de outras 11 da Região Metropolitana do Recife (RMR) ainda a serem 
definidas. 

O  Secretário  da  Senasp  chegou  ao  Recife  no  domingo  (30/NOV)  integrando  a  comitiva 
presidencial, que esteve na capital pernambucana para lançar e inaugurar inúmeras obras em parceria com o 
Governo do Estado. 



02                                                            BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 236                       
18 DE DEZEMBRO DE 2008

________________________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 19 - (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Gilmar CIATur

Fone: 9697-0331

OFICIAL DE  DIA AO QCG  -  Ten PM Raulison                                          AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E
[

III – Assuntos Gerais e Administrativos
    

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Colégio Militar do Recife - Informativo para o Público Interno - Of. nº 0178/CA-CM, oriundo 
do Colégio Militar do Recife, o qual versa sobre vagas disponíveis para o ano letivo de 2009, conforme 
quadro abaixo.

ANO 6º 7º 8º 9º 1º 2º 3º Total

Quantidade 2 1 1 1 1 1 1 8
Os responsáveis pelos alunos, já inscritos, deverão acessar o site www.cmr.ensino.eb.br, a fim de 

realizar  o  pré-cadastro  online  e  consultar  o  Regulamento  dos  Colégios  Militares  (R-69).   As  provas 
(Avaliação Diagnóstica)  ocorrerão dia 20 JAN 2009,  às 08horas, no Colégio Militar do Recife.  Segue 
abaixo a relação dos policiais militares convocados a adotar os procedimentos contidos neste informativo, 
devendo ser observado que as inscrições estão encerradas.

6º Ano (Ensino Fundamental)
Posto/Grad. Matrícula Nome Dependente

TC PM 1739-6 Marcos Luís Campelo Lira Marcos Luís Ximenes Lira
TC PM 1940-2 Arlis Gadelha Xavier André de Mendonça Costa Gadelha 

Xavier
Maj PM 1722-1 Ricardo Ivo de Andrade Tavares Réryka Beatriz Lins de Andrade
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Maj PM 1825-2 Vladimir Gomes da Silva Yago Rio Tinto Silva
Maj PM 2011-7 André Pessoa Cavalcante Felipe Correa e Sá Cavalcanti
Maj PM 22319-0 Antônio José Batista Emmanuel Leon Lauriano Batista
Cap PM 15046-0 Josias Florêncio Costa Jardielly Félix da Silva
Cap PM 2089-3 Renildo Alves de Barros Cruz Artur Alves Carvalho
Cap PM 920478-4 Flávio Márcio da Silva Rita de Cássia da Silva
Cap PM 920487-3 Robério Luis de Barros Lima Vitória Rodrigues de Barros Lima
Cap PM 930018-0 Darlan Bartolomeu da Silva Lucas Coutinho Moura da Silva
1º Ten PM 22244-5 Rosemary C. Guilherme de Araújo Mariana Ingrid Guilherme de Araújo
1º Ten PM 22333-6 Paulo Francisco do Nascimento Maria Clara Soares do Nascimento 
1º Sgt PM 31620-2 Timóteo Ferreira da Silva Gleyce Alves Ferreira da Silva
1º Sgt PM 930104-6 Ana Maria Monteiro de Oliveira Paulo Gabriel de Oliveira Cerquinho
2º Sgt PM 30601-0 Elias de Albuquerque França Maria Eduarda Oliveira França
2º Sgt PM 31044-1 Nelson Rocha da Silva Beatriz Santana Rocha
2º Sgt PM 930503-3 Timóteo Batista da Silva Iva Cecília Carneiro Batista
3º Sgt PM 30546-4 Josias Mendonça da Silva Josias Mendonça da Silva Júnior
3º Sgt RRPM 107111-4 Rodolfo Lino Chaves Neto Milena Ayres Chaves
Cb PM 20602-4 Gilberto Silva de Macena Ana Beatriz Silva de Macena
Sd PM 32172-9 Moisés Cavalcante da Silva Rebeca Giovana Cavalcanti da Silva
Sd PM 910547-6 João Augusto Machado da Silva Letícia Melo Ferreira da Silva
Sd PM 950386-2 José Arlindo Fragoso Júnior José Arlindo Fragoso Neto

7º Ano (Ensino Fundamental)
Posto/Grad. Matrícula Nome Dependente
Cap PM 20025-7 Antônio D. da S. Berenguer Neto Maria Izabel Rodrigues Berenguer
Cap PM 920448-2 Joseny Bernadino dos Santos Éverton Matheus A. dos Santos
Cap PM 920478-4 Flávio Márcio da Silva Flávia Kariny  da Silva
2° Sgt PM 950457-5 Joelito Izídio dos Santos Joelisson A. de Lima Izídio dos Santos
3° Sgt PM 930258-1 Luiz Rodrigues de Lima Filho Lays Moriá Lisboa de Lima
Cb PM 22827-3 Sonia Maria Ferreira Bastos Paulo Fernandes da Silva Melo Filho
Cb PM 22923-7 Margareth Siqueira Batista Giselly Siqueira da Costa
Sd PM 24485-6 Elvira Quitéria Maciel de Pontes Heitor Maciel Borges dos Santos
Sd PM 26975-1 Nilson Caneiro da Silva Renilson Caneiro da Silva
Sd PM 920151-3 Geraldo Pereira da Silva Geraldo Pereira da Silva Júnior

8º Ano (Ensino Fundamental)
Posto/Grad. Matrícula Nome Dependente
Maj PM 17372-0 João da Silva Neto Natalye Maria Barreto da Silva
Maj PM 1931-3 Leonardo da Silva Tavares Guilherme Teixeira Tavares 
Cap PM 02059-1 Eduardo Jorge Amorim da Silva Eduardo Jorge Amorim da Silva Júnior
Cap PM 930386-3 Eliel Tomaz de Aquino Matheus dos Santos Tomaz de Aquino
Cap PM 940253-5 Fábio Roberto Rufino Hugo Montenegro Vieira da Silva
2° Ten PM 930300-6 José Maurício Tavares Filho Maria Helena Barros Tavares 
Cb PM 22883-4 Adenilza Maria Calado Costa Vinícios David Calado da 

Cunha Costa
Sd PM 24514-0 Roberto José Rodolfo Roberta de Andrade Rodolfo
Sd PM 29231-1 Iremar Lins de Melo Filho Izabelly Luiza Lustosa Lins de Melo
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9º Ano (Ensino Fundamental)
Posto/Grad. Matrícula Nome Dependente
Sd PM 32172-9 Moisés Cavalcante da Silva Mateus Cavalcanti da Silva
Sd PM 920531-4 Jesus Monteiro de Franca Alan Francklin Teixeira da Franca 

1º Ano (Ensino Médio)
Posto/Grad. Matrícula Nome Dependente
Maj PM 2071-0 José Hailton Arruda de Araújo Bruno Monteiro de Araújo
2º Ten PM 23939-9 Waldinilson Barros Barbosa Jorge Marcelo Cavalcanti 

Barbosa
Sd PM 24485-6 Elvira Quitéria Maciel de Pontes Jean R. B. dos Santos Júnior 

2º Ano (Ensino Médio)
Posto/Grad. Matrícula Nome Dependente
2º Ten PM 930300-6 José Maurício Tavares Filho José Maurício Tavares Neto
Cb PM 22883-4 Adenilza Maria Calado Costa Guilherme Lúcio Calado da 

Cunha Costa

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Casa Civil 

Nº 2630, de 12 DEZ 2008

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo de Defesa 
Social, da Secretaria de Defesa Social, do Sd PM Eleta Cristina Santos da Fonseca Lins, para, em Cuiabá – 
MT, no período de 13 a 20 DEZ 2008, participar do 1º Curso de Formação de PROERD.

--oo(0)oo--
Nº 2635, de 12 DEZ 2008 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Especial 
da Casa Militar, do 1º Ten PM Murilo Vasconcelos Curvelo, para, em Fortaleza – CE, no dia 11 DEZ 2008, 
integrar a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcritas do DOE nº 238, de 13 DEZ 2008)
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Nº 2646, de 15 DEZ 2008

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa Social, 
do Cap PM Wellington Bezerra Camara Júnior, do 1º Ten PM Marcus Vinicios Ribeiro de Oliveira e do 2º 
Ten PM André Luiz Damásio de Sales, para, em Brasília - DF, no período de 02 JAN a 02 MAR 2009, 
integrarem o contingente da Força Nacional de Segurança Pública, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

Nº 2653, de 15 DEZ 2008

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Especial da Casa 
Militar, do Cap PM Carlos José Viana Nunes, para, em Salvador – BA e Brasília – DF, nos dias 15 e 16 
DEZ 2008, integrar a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcritas do DOE nº 239, de 16 DEZ 2008)

2.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1324, de 28 NOV 2008

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de Cabo PM, o Soldado PM Mat. 
31306-8, José Daniel de Araújo Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  do  Soldado  PM  Mat.  31306-8,  José  Daniel  de  Araújo  Silva,  pela  FUNAPE 
(Fundação de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção 
a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I,  desta portaria,  de forma  ex-tunc, ou seja,  a partir da publicação do ato 
aposentatório.
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Nº 1325, de  28 NOV 2008

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de Cabo PM, o Soldado PM Mat. 
14403-7, Edson Joaquim do Nascimento. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo de inatividade do Soldado PM Mat.  14403-7,  Edson Joaquim do Nascimento,  pela FUNAPE 
(Fundação de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção 
a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I,  desta portaria,  de forma  ex-tunc, ou seja,  a partir da publicação do ato 
aposentatório.

--oo(0)oo--

Nº 1326, de 28 NOV 2008

EMENTA: Promove a Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de 2º Tenente PM, o Subtenente PM 
Mat. 14078-3, Severino Braz da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento do 
processo  de  inatividade  do  Subtenente  PM  Mat.  14078-3,  Severino  Braz  da  Silva,  pela  FUNAPE 
(Fundação de Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção 
a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pernambuco,  do  ato  de 
transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos 
do ato a que alude o Inciso I,  desta portaria,  de forma  ex-tunc, ou seja,  a partir da publicação do ato 
aposentatório. José Lopes de Souza - Coronel PM Comandante Geral.

(Transcritas do DOE nº 238, de 13 DEZ 2008)
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Nº 1295, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 
3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 102994-0/Adido à DEIP, 
Andreilson Bezerra da Silva, praça de 24 MAI 2004, filho de Reginaldo Bezerra da Silva e de Maria de 
Fátima Pereira, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA nº 211492432391, 
expedido pelo Ministério da Defesa, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da 
Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - 
CEL PM Comandante Geral.  Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de 
Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1296, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 
3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 103180-5/Adido à DEIP, 
Marcos Antonio Bezerra Barboza, praça de 24 MAI 2004, filho de Antonio Barboza Neto e de Selma 
Bezerra Barboza, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA nº 615177 - T, 
expedido pelo Ministério do Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da 
Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - 
Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.
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Nº 1297, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 
3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 103447-2/Adido à DEIP, 
Ronaldo Silva de Souza, praça de 24 MAI 2004, filho de Manoel Tavares de Souza e de Anita Maria Silva 
de  Souza,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  da  21ª  CSM RA nº  210592301670, 
expedido pelo Ministério do Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da 
Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - 
Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1298, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 
3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 103456-1/Adido à DEIP, 
André Santos Pereira, praça de 24 MAI 04, filho de Francisco das Chagas Pereira e de Maria das Dores 
Santos Pereira, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA nº 21059243106-3, 
expedido pelo Ministério da Defesa Exército brasileiro, por haver sido empossado no cargo público efetivo 
de Agente da Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - 
Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.
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Nº 1299, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 
3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 103654-8/Adido à DEIP, 
Glaydson Leandro de Albuquerque, praça de 24 MAI 2004, filho de Elizio Leitão de Albuquerque e de 
Anilza Iris Leandro de Albuquerque, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação 21ª CSM RA nº 
21141206246-8, expedido pelo Ministério da Defesa Exército Brasileiro, por haver sido empossado no 
cargo público efetivo de Escrivão de Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - 
Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1300, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 
3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 104127-4/Adido à DEIP, 
Vinicius  de  Almeida, praça  de  17  JAN 2005,  filho  de  Benedito  Cipriano  de  Almeida  e  de  Maria  da 
Conceição Ferreira de Almeida, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA nº 
21059239019-4, expedido pelo Ministério da Defesa Exército Brasileiro, por haver sido empossado no 
cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - 
Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.
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Nº 1301, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 
3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 104159-2/Adido à DEIP, Luiz 
Gonzaga de Souza Junior, praça de 17 JAN 2005, filho de Luiz Gonzaga de Souza e de Ednice Dantas de 
Oliveira Souza, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA nº 166288 - Z, 
expedido pelo Ministério da Defesa Exército Brasileiro, por haver sido empossado no cargo público efetivo 
de Agente da Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - 
Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1302, de 26 NOV 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 
3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 104466-4/Adido à DEIP, 
Gleidson Julio do Nascimento, praça de 17 JAN 2005, filho de Jurandir Julio do Nascimento e de Maria 
José dos Santos, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA nº 210762489404, 
expedido pelo Ministério do Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da 
Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - 
Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.
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Nº 1331, de 1º DEZ 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 
3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 103045-0/Adido à DEIP, 
Fulvio Camelo Pereira, praça de 24 MAI 2004, filho de Antonio Pereira da Silva e de Maria Auxiliadora C. 
Pereira, portador de Carta Patente no posto de Segundo Tenente da Segunda Classe da Reserva do Quadro 
de Material  Bélico, expedida pelo Ministério do Exército,  por haver sido empossado no cargo público 
efetivo de Escrivão de Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - 
Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1332, de 1º DEZ 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 
3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 102859-6/Adido à DEIP, João 
Victor dos Santos Generino, praça de 24 MAI 2004, filho de João da Silva Generino e de Josenita Miranda 
dos  Santos  Generino,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  da  21ª  CSM  RA  nº 
21-077-234543-0,  expedido  pelo  Ministério  do  Exército,  por  haver  sido  empossado  no  cargo  público 
efetivo de Agente da Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - 
Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.
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Nº 1333, de 1º DEZ 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 
3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 102749-2/Adido à DEIP – 
Marlos Branco da Silva, praça de 24 MAI 2004, filho de José Francisco da Silva e de Maria José Lucas, 
portador da Certidão de Situação Militar nº 003966 Série A, expedida pelo Ministério do Exército, por 
haver  sido  empossado  no  cargo  público  efetivo  de  Agente  da  Polícia  Civil  QPC-1  do  Estado  de 
Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - 
Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1334, de 1º DEZ 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 
3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 103124-4/Adido à DEIP, 
Josaety Santos de Queiroz, praça de 24 MAI  2004, filho de José Alves de Queiroz e de Rosa dos Anjos 
Santos Queiroz, portador do Certificado de Reservista de 2ª Categoria da 21ª CSM nº 043804 Série C, 
expedido pelo Ministério da Defesa Exército Brasileiro, por haver sido empossado no cargo público efetivo 
de Escrivão de Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - 
Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.
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Nº 1335, de 1º DEZ 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva, a/c de 18 SET 2008, com fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 
3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 103105-8/Adido à DEIP, 
Herclis Ilaro Pereira de Carvalho Lima, praça de 24 MAI 2004, filho de Edimar José de Carvalho Lima e 
de Jane Sueli Pereira de Carvalho Lima, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM 
nº 476619-S, expedido pelo Ministério do Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de 
Agente da Polícia Civil QPC-1 do Estado de Pernambuco; 

II - O Diretor da DEIP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar,  Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual  ora  licenciado  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - 
Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 239, de 16 DEZ 2008)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1383, de 16 DEZ 2008

EMENTA: Adita Acusação e Militares Estaduais à Portaria de Conselho de Disciplina que 
                    menciona 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 
20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social;

 Considerando o teor do Ofício nº 386/Sec., DGOPM/CPZM/10º BPM, de 18 SET 2008 e seus 
anexos, todos apensados a esta Portaria;

 Considerando o item II do Despacho deste Comando Geral, publicado no Boletim Geral nº 213, 
de 14 NOV 2008, do Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina, instaurado por meio da 
Portaria do Comando do 10º BPM nº 010, de 26 DEZ 2007,

R E S O L V E: 

I – Aditar à Portaria do Comando Geral nº 010, de 08 JAN 2008, publicada no Boletim Geral nº 
008, de 11 JAN 2008, que submete militares estaduais a Conselho de Disciplina, a acusação revelada nos 
autos do Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina, procedido por força da Portaria do 
Comando do 10º BPM nº 010, de 26 DEZ 2007, quanto ao recebimento por parte dos Aconselhados, das 
mãos do 1º Ten PM Mat. 950669-1, José Edgar Alves Gonçalves Costa, a importância em dinheiro de R$ 
135,00 (cento e trinta e cinco reais), proveniente do depósito de R$ 2.000,00 (dois mil reais) efetuado 
possivelmente  pela  Empresa  Palmcary  na  conta  corrente  do  retro  mencionado  oficial,  a  título  de 
bonificação pela suposta garantia e segurança da carga de eletrodomésticos tombada; 



14                                                            BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 236                       
18 DE DEZEMBRO DE 2008

________________________________________________________________________________

II  –  Aditar  ao  rol  dos  Aconselhados  do  Conselho  de  Disciplina  instaurado pela  Portaria  do 
Comando Geral n° 010, de 08 JAN 2008, publicada no Boletim Geral nº 008, de 11 JAN 2008, submetendo 
a  Conselho  de  Disciplina  os  Soldados  PM  Mat.  980430-7/10°  BPM,  Josué  Silva  Moreira  e  Mat. 
980824-8/10º  BPM,  Gilson  José  da  Silva, remetendo,  para  tanto,  os  autos  alusivos  ao  Processo  de 
Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina, procedido por força da Portaria do Comando do 10º BPM 
nº 010, de 26 DEZ 2007, em sua forma original, a fim de que se promova o ajuntamento àqueles que lá já 
tramitam na 2ª CPDPM;

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1384, de 16 DEZ 2008

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 
20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, “b” 
e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 910114-4/BPGd, Moisés 
Lino de Oliveira  (considerando o constante dos Ofícios nº 2042/GAB/Cor. Ger., de 16 OUT 2008 e nº 
817/2008 – GAB/Cor. Ger., Protocolos nº 496, de 23 ABR 2008 e seus anexos, todos apensados a esta 
Portaria),  em  razão  de  ter  sido  acusado  oficialmente  pela  conduta  irregular  perante  ato  cometido, 
desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 22 JAN 
2008, por volta das 22h30, quando de serviço na função de Comandante da Guarda no Presídio de Igarassu, 
localizado na BR 101 – Norte, Km 32,5 em Itapissuma-PE, sido flagrado por ter em depósito, no banheiro 
do  alojamento,  dentro  de  uma  bolsa  tipo  mochila,  01  (um)  saco  plástico  com 04 (quatro)  invólucros 
confeccionados  com  plástico  e  fita  adesiva,  todos  acondicionando  substância  vegetal  conhecida 
popularmente  por  “maconha”  (Cannabis  Sativa  Linneé),  com massa  bruta  total  de  4,164  Kg  (quatro 
quilogramas e cento e sessenta e quatro gramas) conforme Auto de Apresentação e Apreensão e do Laudo 
de Constatação;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, para 
que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1385, de 16 DEZ 2008

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 
20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a competência 
e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd  PM Mat. 27782-7/7º BPM, Severino 
Ramos da Silva (considerando o constante do Ofício nº 131/Sec./DGO/CPS/7º BPM, de 04 JUN 2008, e 
seus  anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria),  em  razão  da  conduta  irregular  perante  ato  cometido, 
atentador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, quando no dia 28 MAI 
2008, por volta das 17h30, na oportunidade em que encontrava-se no centro da Cidade de Cabrobó-PE, 
haver  se  dirigido ao Sr.  Firmino  José  da Silva,  e  sua companheira,  a  Sra.  Elany Cristina  dos  Santos 
Campos, e após breve desentendimento, crendo ter sido chamado de “frango” pelo Sr. Firmino, sacara de 
um revólver Cal. .38, e perseguira as vítimas com arma de fogo em punho até o estabelecimento onde 
trabalha o Sr. Firmino José da Silva, e lá permanecido defronte ameaçando matá-los, fato que chamara a 
atenção de vários transeuntes no local. Momento em que houve a intervenção de uma patrulha da Polícia 
Militar que fazia o policiamento ostensivo nas proximidades, detendo o Aconselhado e apreendendo a arma 
de fogo que se encontrava em seu poder, tendo sido conduzido à Delegacia de Polícia Civil de Cabrobó-PE, 
onde fora lavrado o Auto de Prisão em Flagrante Delito; 

II  – Determinar  que conforme preceitua o Art.  3º do Decreto nº 28.841,  de 20  JAN 2006, o 
policial  militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente  as funções policiais  na 
OME de origem;  

III –  Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de 
Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

4.0.0.   COMANDO GERAL

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 038/2008-CPL/Central – Objeto: Fornecimento de cachecol, luvas e alamar para a 
PMPE.  Vencedoras:  Casa  Militar  Ltda;  MCR  Indústria  e  Comércio  Ltda.  Obs:  Informações 
complementares disponíveis no  www.redecompras.pe.gov.br.   Recife/PE, 12 DEZ 2008.  José Lopes de 
Souza – Cel PM Comandante Geral

(Transcrito do DOE nº 238, de 13 DEZ 2008)

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Inexigibilidade de Licitação

Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade de Licitação n° 017/08 – Proc. nº  215/08. Objeto: Aquisição de 
anel  corneano intra-estromal  em PMMA,  desenho prismático  plano,  comprimento  de  arco  160 graus, 
diâmentro 5mm, base 0,60. Espessura variável de 100µ micras a 350µ. Valor do Contrato: de R$ 1.800,00 
(um mil e oitocentos reais), em favor da empresa Mediphacos Ltda. Fato Gerador: Motivo da Escolha: 
Fornecimento por empresa exclusiva. Enquadramento: Inciso I do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93.

http://www.redecompras.pe.gov.br/
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Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação n° 074/08 – Proc. nº 216/08. Objeto: Aquisição de 01 (uma) 
Cabine  Audiométrica.  Valor  do  Contrato:  R$  4.000,00  (quatro  mil  reais),  em favor  da  empresa  CAS 
Produtos Médicos Ltda. Fato Gerador: Proposta apresentada em processo anteriore consignando preços 
manifestamente  superiores  aos  praticados  no  mercado  nacional.  Motivo  da  Escolha:  Menor  Preço. 
Enquadramento: Inciso VII, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 Recife-PE, 12 DEZ 2008. Ney Ricardo 
de Meireles – Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.  

(Transcrito do DOE nº 238, de 13 DEZ 2008)

6.0.0.   EVENTOS RELIGIOSOS NATALINOS

6.1.0.   Realização

Realizar-se-á no pátio externo do Quartel do Comando Geral – Derby, Missa Natalina e Culto 
Evangélico, respectivamente, conforme programação abaixo:

Evento: Missa Natalina
Dia 24 DEZ 2008
Local: Quartel do Comando Geral
Horário: 19 horas
Celebrante: Dom José Cardoso Sobrinho, arcebispo de Olinda e Recife, auxiliado  por  sacerdotes  convida-
                   dos pela Capelania/CAS.
Concerto: Banda de Música da PMPE
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores das OME/ Capital,  RMR  e  Paudalho,  acompanhados 
                              de 05 Oficiais, 05 Graduados e 10 Soldados, preferencialmente voluntários católicos
Traje: Representação e Convidados – Esporte fino

Evento: Culto Evangélico
Dia 25 DEZ 2008
Local: Quartel do Comando Geral
Hora: 18h30
Direção: Pastor  Presidente  da  Igreja  que  realizará  o culto, apoiado pelo Pastor Vital Pereira – Assistente 
              Evangélico da PMPE.
Participação: Cantores Evangélicos e Banda de Música da PMPE
Comparecimento: Um Oficial Superior de cada OME/Capital, RMR e Paudalho, acompanhado  de  05  Ofi-
                              ciais, 05 Graduados e 10 Soldados, preferencialmente voluntários evangélicos
Traje: Representação e Convidados – Esportes fino.

7.0.0.   CENTRO FARMACÊUTICO

7.1.0.   Expediente Administrativo

Tendo em vista a realização da  “Festa de Confraternização Natalina do Centro Farmacêutico”, 
prevista para o dia 19 DEZ 08 (sexta-feira), fica suspenso, nesta data, o expediente administrativo.  (Nota 
nº 001/2008/SAA/CFARM).

8.0.0.   NOTA 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído SUNOR nº 072, de 18 DEZ 2008.
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.1.1.   Diligências Complementares

Origem: Portaria do Comando do BPGd nº 023, de 15 ABR 2008
Encarregado: Cap PM Mat. 2096-6, Wilson Alves do Monte
Licencianda:  Sd PM Mat. 103041-8/BPGd, Sayonara Silva das Neves
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades perpetradas pela Licencianda

Da  análise  feita  aos  autos  do  presente  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da 
Disciplina, concluímos pela existência de pendências processuais, bem como por providências necessárias 
a legalidade e legitimidade do feito que não foram adotadas.

Apesar  de  se  encontrar  coligido  o  previsto  e  exigido  Despacho  de  Instrução  e  Indiciação, 
consolidado às fls. 440 e 441, constatamos que do item “ASPECTOS JURÍDICOS”, o Oficial Encarregado 
fizera menção a dispositivos do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 75, esquecendo-se que tal norma 
dispõe sobre a aplicação de Conselho de Disciplina nesta Corporação, tendo sua efetiva aplicabilidade 
diretamente condicionada à aquisição da estabilidade garantida pelo Art. 49, Inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), o que não se verifica no 
caso em comento.

Há que se  destacar  também as  divergentes  declarações  da Sr.ª  Edineide Estevão dos  Santos, 
principalmente no que concerne ao depoimento oferecido em sede de Conselho de Disciplina a que fora 
submetida a então 3º Sgt PM Mat. 26693-0, Jaqueline de Souza, extraído no dia 30 ABR 2008, quando 
afirmara categoricamente,  diante de uma folha com 04 (quatro) cópias coloridas de fotografias apostas 
diante dos olhos, tal qual exemplar coligido às fls. 435, que uma das mulheres que discutira com a vítima 
fatal dos autos seria a de número 04 (quatro), positivando, desta forma, a identificação da processada destes 
autos. Contudo, diante das mesmas fotografias, desta feita, neste procedimento administrativo, modificara 
substancialmente suas declarações para, agora, afirmar que não a reconhecera categoricamente, mas apenas 
achara  parecida com a mulher  que teria  participado dos desentendimentos  com a vítima,  conforme se 
observa das fls. 438 e 438.

Confrontada com a marcante divergência, declinara ainda que assinara tal reconhecimento sem ler 
o que estaria escrito, porém, destacamos que tal ato se dera na presença não só dos membros da Comissão 
Processante e da Aconselhada, mas do Defensor desta última e ainda do Graduado Secretário, perfazendo 
um total de 06 (seis) pessoas, estas que haverão de comparecerem aos autos serem reduzidas a termo, bem 
como, caso necessário, sejam todas acareadas com aquela, na busca pela verdade.

Sendo assim, resolvo:

I - Devolver os autos ao Comandante do BPGd, a fim de que se procedam as seguintes diligências 
complementares;
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a)  Extrair  a  oitiva  de  todas  as  pessoas  que  presenciaram as  declarações  oferecidas  pela  Sr.ª 
Edineide Estevão dos Santos em sede do Conselho de Disciplina a que fora submetida a então 3º Sgt PM 
Mat. 26693-0, Jaqueline de Souza, de forma a ratificar, ou não, a positivação categórica por ela efetuada no 
reconhecimento da processada destes autos coligida das fls. 347 as 350;

b) Acarear a Sr.ª Edineide Estevão dos Santos com aqueles que se fizeram presentes na ocasião 
referenciada no item acima, caso persistam ditas divergências;

c) Acostar aos autos cópia da homologação do relatório proposto pela Comissão Processante do 
Conselho de Disciplina a que fora submetida a então 3º Sgt PM Mat. 26693-0, Jaqueline de Souza, efetuada 
pelo Ilm.º  Sr.  Corregedor Geral,  e da deliberação naqueles autos por parte do Exm.º  Sr.  Secretário de 
Defesa Social;

d) Acostar aos autos novo o Despacho de Instrução e Indiciação, fazendo dele constar todas as 
imputações atribuídas à Licencianda, notificando-a para apresentação das competentes alegações finais, em 
observância ao modelo constante do Anexo “O” da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, 
publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007;

e) Abrir novas vistas aos autos à defesa, a fim de, no prazo legal, apresentar as alegações finais, e 
em caso de não o fazer, registre-se em certidão, devendo ser designado um Defensor Dativo, por meio de 
Portaria publicada em DOE;

f) Ao fim destes atos processuais, confeccione novo Relatório deste processo, pronunciando-se 
sobre cada imputação libelada à acusada, com posterior remessa dos autos,  novamente solucionados por 
parte do Comando de OME, a este Comandante Geral.

II - Estabelecer o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para as diligências e conclusão deste 
processo.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do BPGd nº 030, de 23 MAI 2008
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 980007-7, Wêldson Marcelino Jurema
Processados:  Soldados  PM  Mat.  103191-0/BPGd,  Alberto  Bezerra  Cavalcanti  da  Silva  e  Mat. 
104667-5/BPGd, José Gibson da Silva Araújo
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades perpetradas pelos processados

Da  análise  feita  aos  autos  do  presente  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da 
Disciplina, concluímos pela existência de pendências processuais, bem como por providências necessárias 
a legalidade e legitimidade do feito que não foram adotadas.

Das peças coligidas constatamos se encontrar ausente o previsto e exigido Despacho de Instrução 
e Indiciação, face constar apenas as notificações para apresentação das alegações finais, contrariando, desta 
forma, os dispositivos da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no SUNOR nº 
002, de 31 JAN 2007, previstos em seu Art. 8º, Inciso X e Art. 29, § 1º.

Outra questão se prende ao fato das oitivas dos acusados, coligidas das fls. 507 as 511, haverem, 
em tese, se processado isoladamente, uma vez que de suas respectivas declarações não constam ambas as 
assinaturas,  de  sorte  a  caracterizar  a  salvaguarda das  suas garantias constitucionais da ampla  defesa e 
contraditório.
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Ainda há que se considerar  a ausência dos depoimentos de todas as pessoas que diretamente 
presenciaram fatos relacionados à acusação principal, a exemplo de Marco Alexandre Pereira da Silva, de 
vulgo “Marco Doido” e Evaldo Joaquim Bento, que teriam sido abordados pelos processados, ou ainda que 
indiretamente  tenham deles tomado conhecimento,  ainda que em parte,  como a Sr.ª  Jaqueline Ferreira 
Nepomuceno, esposa do detento Leandro José da Silva, de vulgo “Léo”, em busca da confirmação de seu 
depoimento colacionado às fls. 109 as 112 dos autos e da Sr.ª Edilene Mendonça Pereira, esposa do detento 
Nivaldo Avelino Ferreira, de vulgo “Branco”, para que ratifique suas declarações de fls. 113 as 119, todos 
oferecidos em sede da Delegacia de Repressão aos Crimes contra a Administração e Serviços Públicos – 
DRCCASP.

Concluiremos,  também,  neste primeiro momento,  pela necessidade de juntada a este feito,  de 
cópias  do  Conselho  de  Disciplina  a  que  responde  o  Cb  PM  Mat.  19228-7/6º  BPM,  Clóvis  Zacarias 
Pimentel, de forma a propiciar a comparação das provas lá e aqui coligidas.

Sendo  assim,  e  por  também  se  encontrar  ausente  peça  legalmente  exigida  pela  legislação 
pertinente, resolvo:

I - Devolver os autos ao Comandante do BPGd a fim de que se procedam as seguintes diligências;

a)  Reinquirir  os  processados,  os  quais  haverão  de  presenciar  e  assinar  mutuamente  suas 
respectivas declarações;

b) Coligir aos autos os depoimentos das pessoas de Marco Alexandre Pereira da Silva, de vulgo 
“Marco Doido”, Evaldo Joaquim Bento, Jaqueline Ferreira Nepomuceno e Edilene Mendonça Pereira;

c) Juntar ao presente feito cópias do Conselho de Disciplina instaurado pela Portaria do Comando 
Geral nº 929, de 18 SET 2008, publicada no BG nº 177, de 24 SET 2008, em desfavor do Cb PM Mat. 
19228-7/6º BPM, Clóvis Zacarias Pimentel, atualmente em trâmite na 3ª CPDPM;

d) Acostar aos autos o competente Despacho de Instrução e Indiciação, fazendo dele constar todas 
as  imputações  atribuídas  aos  processados,  notificando-os  para  apresentação das  competentes  alegações 
finais;

e) Abrir novas vistas aos autos à defesa, a fim de, no prazo legal, apresentar as alegações finais, e 
em caso de não o fazerem, registre-se em certidão, devendo ser designado Defensor(es) Dativo(s), por meio 
de Portaria publicada em DOE;

f) Ao fim destes atos processuais, confeccione novo Relatório deste processo, pronunciando-se 
sobre cada imputação libelada aos acusados, com posterior remessa dos autos, novamente solucionados por 
parte do Comando de OME, a este Comandante Geral.

II - Estabelecer o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para as diligências e conclusão deste 
processo.

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Portanto, aquele que se tornar humilde como este menino, esse é o maior no Reino dos Céus. 

(Mateus 18:4).   

http://maisjesus.net/biblia/index.php?formbusca=Busca&lvBiblia=NT_Mt&capitulo=18&versiculo=4
http://maisjesus.net/biblia/index.php?formbusca=Busca&lvBiblia=NT_Mt&capitulo=18&versiculo=4

